
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

PARECER DAS COMISSõES PERMANEÍ{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊI{CIA: tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTER O DA

cÂulm MUÍ{rcIpAL; lecrsuçÃo RELACIoNADA A lNrcrarrva
PROPOSTA

APROVADO
PROIETO lEl Not 7712026

Protocolo no: 958/2026 - Data: 2710312026
EM

Ementa do PÍoietni Denomina "Espaço Público Professor Adellunar Margei o
es@ço locdlizado dentro da Praça Coronel Pacheco de Medeiros , neste município.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e -lustiç, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - Oú'ORU" EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Árt. 220. So pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

U - modlflcar a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicitação escrita

de, no mínimo, 9096 (novênta por cento) dos moradores ai residentes, ôcompanhadô de
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manifestação oral de repreentante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fôzêlo em reunião ordinánã dâ Cámara, no que contafiá com a manifes@ão

do Vereador propositor dô alteraÉo;

2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 77 de 2710312026 que Denomina "Espaço Público professor

Adellunar Marge'i o espaço lÉalizado dentro da Prdça Comnel pacheco de Mdeiros ,
neste municbiq carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, enconkando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leo is lacão constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federâ|, conforme o artigo 24 da C-onstituição Federal.
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municrpios legislar sobíe assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Munict'pio. mesmo em que ele não fo6se o únaco anteressado, desde que

seia o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na üda

munacipal é de interess€ local". (CASTRO losé Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed,,

EditoÉ Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essâ competência do Município para legislar 'sobre assrntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislação fêderal ê estãdual no que couber'- ol, sêjâ,

em ôssuntos em que predomine o intercsse local - ampliam significàtivamente a atuação

legislativa da Câmaré de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Cámara, ou mais propriamente, de seus ve€adores são todas as que a lei

orgánica municipal não reserva, expressâ e privativamente, à iniciôtiva do prefelto. As his

orgânicas municipais devem reprcduzir, d€ntre as ínatérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de inichtiva exclusiva do

prefeÍto, como Chefe do Executivo local, 05 projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuides das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública plunicipat;

materia de organização administrativa e planejamento de êxecuÉo de obras e servi@6

públicos; criaÉo de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do l4unicípio; o regime júrídico único e p.evkienciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remunemção; plano pluriênuâ|, as diretst_zes orçaÍnentárias, o

orçamento anual e 06 critérios suplementares e especiôis. Os demôis proietos competem

concorrentemente ao preÍelto e à Câmara, na forma rêgarnêntal."
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Da Ledislacão yiaente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Municipio comFte prover fudo quanto diga respeito ao seu peculiar intereSs€ e ao

bem-estar de suâ população, cabendo-lhe, privatlvamente, dentre outras, às sêguintes

atribuidesi

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imDortância investioacão no sentido de verificar a

existência de nome no referido espaço público, que se pretende denominar, já que,

desta forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em

atenção ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominar vias ê logradouros:

a eyistência de uma codbt'tdção normativa entre os Poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei formal) para o exercício da competência destinadd a

'denomindúo de pftipnot vias e logradouros públicos e suas alterdçõesi cada

qual no âmbito de suds atribuiÇões. IRE 1.151.23a re/, min. Alexandre de

Moraes, j. 3-10-2019, P, DtE de 12-11-2019, Tena 1070.J

Assim sendo, consoânte o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislatiya. deoois de verificâda toda documenta(ão oêrtinente a proposta

leoislativa.
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3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

t&nica legislativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificirem a VIÂBILIDADE OU NÃO DÂ APROVAçÃO, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes, nem ülo oouco reflete o

oensamento dos edis, Do Plenário da Câmara l"lunicipal de Muriaé/l'1c para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em plenário.

Pêçá Cd Pà.r@ó. Med@ e.,,É, CrÍíh CÁruPo6r& 152,Í.r: (32) 3439+305G CEP 34a30,015 - Mun é-llc
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Considerando todo o exposto, a Comlssão de Constituição, LegislaÉo e Justiçã,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei de Protocolo no 77

de 27 /0312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressâltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêramente ooinativo

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os yereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.
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CH US BAHIA .

RANGEL I4ARTINO DE O ( RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA DA HELENA) - Membro

WILSON C. DOS REIS DO WILSON REIS)- suplentel

Comissão de Constituição, LegislâÉo e fustiça - Composição aÉ, A3 RL

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno
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PROJETO LEI NO: 7712026

Protocolo no: 958/2026 - Data: 2710312026

Objeto de análisê pêla Diretoria lurídica nos termos da proposta

aprêsentada: Denomina "Espaço Público Professor Adellunar Mdrge", o espdço

lMlizado dentro da Praça Coronel Pacheco de Medeims , neste munictpio.

ÂutoÍ: Prefeito Municipal

Ab initio, imcF.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Juídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legitimê do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juríCica exarada não tem forca vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opiniâo

téeoea desta Diretoria Jurí'Cica é estÍitamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

I rn

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essâs razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é fêitâ êxclusivamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PÍãçá C.r PádE d. tLdêÍ6 !r'É. c6fo - c^B Pôsr& r52-Tê1 (32)3639e305ê CEP 3a 63{Xr1s MsEé úG
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de seus reoresentantes eleitos.
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentjdo é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer das

Municipal de Muriaé.

dd Cámara

Francisco Carvalho lurídico

OAB/MG

n

2 "o pr*r emifuo por ptocuadü ou adwgtdo tu ttrgfu da úninistraçáo pÚaica não é ato

ministrativo, Natu nais é do que a opinião enl da peb opador do direito, oPinião tenicoiunídica,

que orienbá o adminisÍratur na tdnda h d&isão, rE pátnz do ato dministatiw, que se constitui

rb a(*ução ex oticio dê lei, ,la oprtuhida& do iulgaÍíÊnb, @rguanto ehvolvilo na 6fÉie Sinples

Frxer, ou seja, ato opirutivo que pderia 9Í, ou não, consi&rado peb administradoí" (l'landado de

Sêgurança n" 24.584-1 - Distrito Federôl - Relator: Min. Marco ÀuÍélio de Mello - STF.) Sêm gíifo no

original

Praça c.r P..ir.cod. M.dê@. úÉ, cênt! -cePo6r{ 152 T.l (32) 3a3B3oí} cEP 36 660{15 ' Mun.é' MG
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUI{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

MuÍiaé/MG, constituída dos Vereadores que subs€Íevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos afÍ.72, III, assim se manifesta:

I _ DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Têcnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juÍídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboraÉo legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Umã lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizâda.

Por outro lado, o texto é coerênte e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PEç€ C6r P&h@d. M€dãB, rrÉ c€nr! - c^MPcr^r 152-Íer (32) 3639ê3050- CEP 36 650{15 - Mualá. [/lG
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAI-

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votaÉo, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ITI - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239, A redação frnal do Projeto, pard ser discutida e wtadd, inderynde dos

interstícios con std ntes deste Regimenb.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos DiveBos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

ri^\ Á^ â''ô t.Á^ô â r < harâmêntê me

P€ç3 Cer P&hMó. M€dm3 rÉ'corD c^rP6 !1t'Íel (32)36396-305G CEP 3a 330_015 _ Mutáé'rrc
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Muriaé, data da votação

em plenário.

RORIZ - Prêsidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CÁRLOS l"lACuCO) - Relator

DUARTE ' Membro

DO WILSON REIS) - Suplentea

com. de Rêdação e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 Rr.

. k á admitida enendd à tdação final, @m a frnaliCade exdusim de ot&Mt a ntaÉria, @Íigir d

ltL4guqgn, os enganos, as coniadiçfu ou para aaldrar o *u EYb.

PEÇá Cà Pen@ ós M.dêrd trt C.nrrD-C^-POSA 152-T.r (32) 36396 3b5G CEP 36 SSút S tlrisg_MG
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